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EMENDA

EMENDA Nº 01 ao Proc. nº 0435/22 - PLL 224/22

 

Art. 1º Altera o art. 1º, conferindo-lhe nova redação nos seguintes termos:

“Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 11.874, de 16 de julho de 2015, conforme segue:

“Art. 2º-A Fica assegurado o uso do nome social, em solenidades do Município de Porto Alegre, sem a
obrigatoriedade de apresentação da Carteira de Nome Social, quando a iden�ficação precisa da pessoa
não for necessidade intrínseca à solenidade, ou quando não houver a atribuição de direitos subje�vos
decorrentes.

Parágrafo único. O nome social apresentado pela parte nomeada deverá constar no lugar do nome de
registro civil, quando possível, em quaisquer documentos emi�dos em atos solenes, tais como diplomas,
cartas e anotações, mesmo que a Carteira de Nome Social não seja apresentada na ocasião.””

 

JUSTIFICATIVA

Emenda que busca sanar apontamento de ordem legal, abordado no Parecer da Procuradoria em relação
ao disposi�vo.

Vereador Tiago Albrecht

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 12/05/2023, às
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0553821 e o código CRC FBAA0E3B.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 210.00317/2022-11 SEI nº 0553821


